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Moção
 

A Assembleia  Legislativa do Estado de São Paulo manifesta  seus aplausos aos integrantes do 1º
Batalhão de Polícia de Trânsito (1º BPTran), em razão da destacada atuação ocorrida em 20 de maio de
2026, durante patrulhamento de supervisão pela Avenida Pedro Álvares Cabral,  nas imediações da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
 
Na ocasião, a equipe policial foi acionada por uma mulher que, em estado de abalo emocional, apontou
um indivíduo que deixava o local em fuga, após praticar ato de importunação sexual. Demonstrando
elevado preparo operacional, rapidez na tomada de decisão e compromisso com a proteção da dignidade
humana, os policiais iniciaram imediato acompanhamento, logrando êxito na abordagem e contenção do
infrator. Posteriormente, a vítima relatou que havia sofrido contato físico não consentido (região dos
glúteos), fato confirmado por testemunha qualificada e corroborado pelo próprio autor, que admitiu ter
agido motivado por desejo pessoal. A ocorrência foi apresentada à 2ª Delegacia de Defesa da Mulher,
resultando na prisão em flagrante do indiciado, que permaneceu à disposição da Justiça.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, bem como o
profissionalismo, a coragem e o compromisso dos policiais militares com a preservação da ordem pública
e a proteção da integridade das mulheres.
 
 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o 1º Ten PM Santana, Sd PM
Márcio e Sd PM Furlan, todos do 1º BPTran, pelo exemplar desempenho funcional e pela pronta resposta
que assegurou a responsabilização do autor e o amparo à vítima.
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